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CHECKLIST
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________ 
Processo nº: _____________________________________ Nº da Ata de Registro de Preço:___________________________
Órgão ou Entidade Gerenciador(a) da Ata: __________________________________________________________________
Objeto: ______________________________________________________________________________________________
Adesão à Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame licitatório, em conformidade com Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Estadual nº 6.606/23.
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica. 
	Exigências mínimas para formalização de procedimentos para
Adesão à Ata de Registro de Preços
	Responsável
	S/N/NA
	Folha

	FASE DE SOLICITAÇÃO
	

	1. O processo foi autuado, no sistema de Gestão de Documentos – SGD, no formato digital e devidamente inserido no SIGA? (art. 9º do Decreto Estadual nº 5.490/2016 c/c arts. 50 e 51 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25 e art. 4° do Decreto Estadual n°6.084/2020)
	
	
	

	2. Consta, elaborado e inserido no SIGA-TO, o documento de formalização de demandas (DFD)
, pela área requisitante, com a respectiva justificativa e autorização do Gestor? (art. 12, inc. VII da Lei Federal nº 14.133/21; art. 47 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	a) Os recursos envolvidos são oriundos de transferência da União?
 (art. 17, art. 101 e art. 332 do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 2º IN/SEGES nº 73/22)
	
	
	

	3. Foi certificado que o objeto da demanda está contemplado no plano de contratações anual (PCA), alinhado com o seu planejamento estratégico e leis orçamentárias, disponibilizado no PNCP e em seu sítio eletrônico? (art. 12, §1º e art. 18 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 14 do Decreto Federal nº 10.947/22; art. 52 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	a) Caso a demanda não esteja prevista no plano de contratações anual vigente, consta solicitação de inclusão de item no PCA, devidamente preenchido e assinado pela área requisitante? (arts. 15 e 16 do Decreto Federal nº 10.947/22; art. 54 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	4. O estudo técnico preliminar (ETP) consta elaborado, de preferência, por equipe de planejamento formada por técnicos dotados de qualificação compatível com as especificações dos trabalhos a contratar ou bens a adquirir? (art. 18, §1º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 67 do Decreto Estadual nº 6.606/23; e art. 36, §1º do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)

Obs. Recomenda-se a utilização do checklist específico área análise do estudo técnico preliminar, disponível no sítio desta Controladoria.
	
	
	

	5. Caso seja contratação a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, consta projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional que demonstre a necessidade permanente ou frequente da obra ou serviço a ser contratado? (art. 3º, parágrafo único, inciso I e II do Decreto Federal nº 11.462/23; art. 85, inc I e II da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 254 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	6. Sendo dispensado a elaboração do termo de referência para as adesões, constam informações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de prestação do serviço? (art. 11, parágrafo único da IN SEGES/ME Nº 81/22)
	
	
	

	7. Consta justificado a vantagem da escolha de aderir à ata de registro de preços em relação à realização de licitação? (art. 22, “caput” do Decreto Estadual nº 6.081/20)
	
	
	

	8. Existe mapa comparativo de pesquisa de preços
 com as composições detalhadas dos preços utilizados para sua formação, contendo no mínimo 3 preços ou justicativa que demonstre a limitação de mercado ou o manifesto desinteresse dos fornecedores consultados, realizada mediante a utilização dos parâmetros, empregados de forma combinada ou não, acompanhada da justificativa da metodologia utiizada? (art. 23, §1º da Lei Federal n° 14.133/21 c/c arts. 284 e 285 do Decreto Estadual nº 6.606/23; IN SEGES/ME Nº 65/21; art. 3° e 6° da IN nº 08/23 SEFAZ/TO).
	
	
	

	a) Consta certificado que foram priorizados na pesquisa de preços nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços e contratações feitas pelo Estado do Tocantins ou outros entes da Federação, ou justificada a impossibilidade de utilização dessas fontes? (art. 285, §1º do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 5°, §1° da IN 08/23 SEFAZ/TO)
	
	
	

	b) Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares feitas pela Administração Pública e já concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 01 (um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para a utilização excepcional de preços de contratação concluída há mais de um ano? (art. 285, inc. II do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 5º, §3º da IN 08/23 SEFAZ/TO)
	
	
	

	c) A pesquisa foi realizada dentro do prazo e utilizou os parâmentros definidos conforme art. 5º da IN SEGES/ME nº 65/21?
	
	
	

	d) Caso de utilização de pesquisa direta com fornecedor, consta o mínimo de 3 fornecedores, acompanhadas da solicitação formal da cotação com respectiva justificativa da escolha, assegurando que não foram obtidos com mais de 6 meses de antecedência da data da pesquisa de preços? (art. 285, inc. IV do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 5°, inc. IV da IN nº 08/23 SEFAZ/TO)
	
	
	

	e) Caso realizada pesquisa direta com fornecedor, foi certificado que as propostas contêm: descrição do objeto, valor unitário e total; número do CPF ou CNPJ do proponente; endereços físico e eletrônico e telefone de contato; data de emissão; nome completo e identificação do responsável? (art. 285, §2º do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 5° §5°, inc. II da IN nº 08/23 SEFAZ/TO)
	
	
	

	f) Consta relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram proposta? (art. 285, §2º, inc. IV do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 5º, §5°, IV da IN nº 08/23 SEFAZ/TO)
	
	
	

	g) A pesquisa de preço levou em consideração todos os fatores que influenciam na formação dos custos?
 (art. 284, §2° do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 4º da IN nº 08/23 SEFAZ/TO)
	
	
	

	h) Consta as atas de registro de preços, contratos, orçamentos ou fontes de pesquisa, juntada aos autos, utilizada como comparativo no mapa de apuração do preço mais vantajoso e na descrição do objeto que atenda perfeitamente as necessidades solicitadas? (art. 5º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	9. Consta manifestação sobre a consulta de existência de IRPs em andamento e, se for o caso, a conveniência de sua participação? (art. 10 do Decreto Federal nº 11.462/2023; art. 86 da Lei Federal nº 14.133/21 e  art. 253 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	10. Consta consulta de atas de registro de preço dos Estados,União e Distrito Federal vigente com o objeto similar e com a possibilidade de adesão? (art. 279, parágrafo único do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	a) Caso não haja, foi observado o ente da adesão? (art. 279 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	FASE DE AUTORIZAÇÃO

	11. Consta solicitação formal ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços quanto à possibilidade de adesão, observando a descrição e quantitativos dos itens pretendidos? (art. 271, inciso I c/c art. 283 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	12. Consta autorização do órgão gerenciador, com relatório disponível demonstrando as adesões efetuadas e os quantitativos utilizados de cada item registrado e a declaração de que a adesão não ultrapassará o limite permitido para cada item
? (art. 86, §5º da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 271, §2º, inciso III c/c 273 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	13. Consta formalmente a consulta à empresa registrada em fornecer os produtos ou prestar os serviços registrados e sua respectiva resposta? (art. 271, inciso II e §1º do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	14.  Após autorização do órgão gerenciador, foi observado o prazo de até 90 dias, para efetivar a aquisição ou contratação observando o prazo de vigência da ata? (art. 271, §3º do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	15. No caso se tratar de despesas com capacitação de servidores do Poder Executivo, relacionadas à instrutoria ou contratação direta de cursos de qualquer natureza, consta inseridas no Sistema de Capacitação dos servidores no portal da Secretaria da Administração? (art. 12, III do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	16. Consta o Detalhamento da Dotação – DD e/ou declaração orçamentária, quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? (art. 24, inc. I e art. 69, inc. IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25 e art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	17. Consta na Solicitação de Compras todos os campos preenchidos e devidamente autorizada pelos responsáveis? (art. 24, inc. II e art. 69, inc. II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	18. Consta ciência e análise da despesa pelo Grupo Gestor para Equilíbrio do Gasto Público, após prévia manifestação da Secretaria do Planejamento e Orçamento? (art. 2º, inciso VII, do Decreto Estadual nº 6.756/24 e e art. 24, inc. III e IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	FASE DE HABILITAÇÃO

	19. Consta cópia integral do edital e seus anexos, parecer jurídico, bem como da ata de registro de preços, com previsão da possibilidade ou não de oferecer quantitativo à adesão por órgão não participante e respectivas publicações? (art. 82 e art. 86, §5º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 15, incisos IV e XI c/c art. 18, inciso I do Decreto Federal nº 11.462/23 e art. 260 c/c art. 271, 2º, inciso III do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	20. Foram observadas as condições pactuadas no edital e na ata de registro de preços se atendem a contratação pretendida, em observação à informação do local de entrega ou fornecimento? (art. 40, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e  art. 70 § 1º, inciso II, Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	21. Consta cópia dos documentos de habilitação exigidos no edital? (art. 62 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	22. Na apresentação das certidões de regularidades, verificar a autenticidade nos respectivos sites? (art. 102, inciso III do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	23. Consta o comprovante de pesquisa, demonstrando que foi realizada a consulta
 no CEIS- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNCIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, para a verificação da inidoneidade da empresa ou da pessoa física que foi consultada? (Nota de Orientação Técnica CGE/TO nº 02/2015)
	
	
	

	24. A minuta do termo de contrato, se houver, obedece às mesmas cláusulas do termo de contrato decorrente da licitação, ressalvando-se condições peculiares à administração aderente? (art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	25. Consta à análise jurídica
 da contratação assessoria do órgão ou entidade interessada, controle prévio de legalidade de adesões ARP, e encontrado apontamento de irregularidade, houve o retorno para emissão do parecer conclusivo? (art. 53, §4º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	26. Consta checklist
 devidamente preenchido e as inconsistências foram corrigidas antes do envio à Controladoria-Geral do Estado? (art. 37, da Constituição Federal – Princípio da Eficiência e art. 2º, da IN CGE/TO nº 01/17)
	
	
	

	27. Os autos foram devidamente encaminhados à Controladoria-Geral do Estado, para apreciação? (art. 280 do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 1º, §2º, da IN CGE/TO nº 01/17)
	
	
	


Apontamentos: 
	

	

	

	

	


Assinatura e Matrícula do Servidor
�	É o instrumento que dá início ao processo de planejamento da aquisição de produtos ou serviços, e acompanha a instrução de cada processo de contratação.


�  Os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional, quando utilizarem recursos federais, deverão utilizar o Sistema de Compras do Governo Federal - �HYPERLINK "http://www.comprasnet.gov.br"��www.comprasnet.gov.br�.  


� A pesquisa de preços será materializada em documento digital, via Sistema de Gestão de Documentos - SGD e Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, que conterá, no mínimo: I - descrição do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º desta Instrução Normativa.


� Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.


�	O quantitativo decorrente das adesões caronas à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.


Exceto para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública estadual e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pela Secretaria de Estado de Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o §2  do art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/23.


�	 Local de consulta: CEIS (� HYPERLINK "https://portaldatransparencia.cgu.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc" \h �https://portaldatransparencia.cgu.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc�) CNCIA (� HYPERLINK "http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php" \h �http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php�)


�	  Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá manifestar em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.


�	É importante lembrar ainda, que o Checklist para adesão não se trata de mera formalidade, mas sim de uma ferramenta, coberta de legalidade, na qual seu uso acertado pode antecipar a identificação e reparação de erros quando da constituição dos processos para contratações administrativas.
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